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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 163/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à aquisição de 
eletrodomésticos e eletronicos para o Kit CRAS, a aquisição 
dos equipamentos se faz necessária tendo em vista a 
necessidade de equipar o setor CRAS. Visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 23/10/2025

PRAZO FINAL : 29/10/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 247/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de rastreamento de 
veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a 
instalação de módulos rastreadores e a disponibilização de 
software de gerenciamento com acesso via Web próprio, 
e os respectivos serviços de instalação, configuração, 
capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, 
para gestão dos equipamentos listados abaixo, da Prefeitura 
Municipal de Jarinu.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 23/10/2025

PRAZO FINAL : 29/10/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 251/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna pública a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Aquisição de ar condicionado 
portátil 12.000 BTUs - 1.200 WATTS e bebedoro de agua 
coluna, visando atender as necessidades da secretaria de 
assistência social da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 23/10/2025

PRAZO FINAL : 29/10/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 250/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna pública a abertura de 
prazo para cotação em que visa à aquisição de 120 (cento 
e vinte) kits de natal para as crianças em vulnerabilidade 
atendidas pelo Programa Criança Feliz. visando atender 
as necessidades da secretaria de assistência social da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, em conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 23/10/2025

PRAZO FINAL : 29/10/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 846/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Contratação de empresa 
para aquisição de sistema de som, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 23/10/2025

PRAZO FINAL : 29/10/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | Concurso PúblicoADMINISTRAÇÃO | Concurso Público
COMUNICADO Nº 03 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

(RELAÇÃO DE CANDIDATOS EFETIVAMENTE INSCRITOS)

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, torna público o Comunicado de Homologação das 
Inscrições (relação de candidatos efetivamente inscritos), 
referente ao Concurso Público – Edital nº 03/2025.

Informa, ainda, que não houve candidato inscrito para os 
cargos 110 – FUNILEIRO, 115 – ELETRICISTA DE AUTO e 219 – 
MESTRE DE OBRAS.

O candidato cujo nome e cargo não constar na listagem de 
Homologação das Inscrições poderá interpor recurso nos 
dias 23 e 24 de outubro de 2025, por meio do endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br).

Em caso de interposição de Recurso o candidato deverá 
acessar o site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.
br) e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o seu CPF e 
sua senha de acesso, e seguir as instruções ali contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter o seu questionamento.

Não serão aceitos Recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não 

especificado no Edital nº 03/2025.

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de Recurso 
será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação 
no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), 
na data prevista de 21 de outubro de 2025, bem como as 
respostas aos Recursos, serão encaminhadas diretamente 
aos candidatos.

O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que 
constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas, 
com a confirmação da data, horário e local, será divulgado 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP, na data prevista de:

- 14 de novembro de 2025, para os cargos cujas Provas 
Objetivas serão aplicadas em 23 de novembro de 2025;

- 19 de novembro de 2025, para os cargos cujas Provas 
Objetivas serão aplicadas em 30 de novembro de 2025.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 03/2025, do Concurso Público.

ATENÇÃO: Conforme Retificação nº 03, foram excluídos 
os cargos de 350 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 351 - 
ENGENHEIRO AMBIENTAL e 352 - ENGENHEIRO CIVIL. Os 
candidatos que realizaram as Inscrições para os cargos 
citados e efetuaram o pagamento do boleto bancário, 
poderão solicitar a restituição do valor da Inscrição conforme 
informações a serem publicadas em comunicado específico 
– Comunicado nº 05.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 22 de outubro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

COMUNICADO Nº 04 – DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 
DAS INSCRIÇÕES

(CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – PCD, EXERCERAM CARGO DE JURADO 
OU SOLICITARAM ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS)

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, torna público o Comunicado de Deferimento e 
Indeferimento das Inscrições (candidatos que se declararam 
Pessoa com Deficiência – PCD, autodeclarados Negros, 
Negras ou Afrodescendentes, exerceram Cargo de Jurado ou 
solicitaram Atendimento Especializado para realização das 
Provas), referente ao Concurso Público – Edital nº 03/2025.
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Contra o indeferimento das Inscrições, caberá recurso nos 
dias 23 e 24 de outubro de 2025, por meio do endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br).

Em caso de interposição de Recurso o candidato deverá 
acessar o site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.
br) e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o seu CPF e 
sua senha de acesso, e seguir as instruções ali contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter o seu questionamento.

Não será permitido o envio de documentos, quando da 
interposição do Recurso da solicitação de inscritos como 
Pessoas com Deficiência ou de candidatos com Solicitação 
de Atendimento Especial ou de candidatos com Cargo de 
Jurado.

Não serão aceitos Recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não 
especificado no Edital nº 03/2025.

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de Recurso 
será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação 
no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), 
na data prevista de 21 de outubro de 2025, bem como as 
respostas aos Recursos, serão encaminhadas diretamente 
aos candidatos.

O Edital de Convocação para as Provas Objetivas, em que 
constará a relação dos candidatos que realizarão as Provas, 
com a confirmação da data, horário e local, será divulgado 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP, na data prevista de:

- 14 de novembro de 2025, para os cargos cujas Provas 
Objetivas serão aplicadas em 23 de novembro de 2025;

- 19 de novembro de 2025, para os cargos cujas Provas 
Objetivas serão aplicadas em 30 de novembro de 2025.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 03/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 22 de outubro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

COMUNICADO Nº 05 - PROCEDIMENTO PARA DEVOLUÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO

CARGOS SUSPENSOS DE ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 
ENGENHEIRO AMBIENTAL E ENGENHEIRO CIVIL, CONFORME 
RETIFICAÇÃO Nº 03

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, torna público aos candidatos que 
realizaram as inscrições e efetuaram o pagamento do boleto 
bancário, para os cargos de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 
ENGENHEIRO AMBIENTAL E ENGENHEIRO CIVIL, poderão 
solicitar a restituição do valor da Inscrição conforme 
informações a seguir.

O período de solicitação de reembolso da taxa de inscrição, 
os(as) candidatos(as) relacionados no Anexo I, será do dia 23 
de outubro até o dia 05 de novembro de 2025 (23h59min), 
observado o Horário Oficial de Brasília/DF, através do 
e-mail devolucao@institutomais.org.br, COM O SEGUINTE 
ASSUNTO “CONCURSO PÚBLICO – JARINU – CP 03/2025” e 
com as seguintes informações:

• Nome completo do candidato;

• Número do CPF do candidato;

• Dados bancários do candidato, constando:

- Nome da instituição bancária; e

- Código da Chave PIX (com indicação de ser: CPF, celular, 
e-mail ou chave aleatória).

A conta bancária indicada através do Código da Chave PIX 
deverá estar obrigatoriamente em titularidade do candidato 
que estiver realizando a solicitação de reembolso da taxa de 
inscrição.

O candidato que deixar de encaminhar quaisquer das 
informações contidas nos parágrafos acima, não terá a sua 
solicitação de reembolso da taxa de inscrição atendida.

O prazo para devolução da taxa de inscrição será de até 
15 (quinze) dias úteis, contados do término do período de 
solicitação de reembolso da taxa de inscrição 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é 
expedida o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 22 de outubro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR

Art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Processo de Dispensa nº 140/2025

A Câmara Municipal de Jarinu, CNPJ 01.569.688/0001-98, 
com sede na Rua Antônio de Aguiar Peçanha, nº 200, Jardim 
da Saúde, CEP 13240-186, Jarinu/SP, torna pública a intenção 
de contratar, por dispensa de licitação em razão do valor, 
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recebendo propostas de interessados, nos termos do art. 75, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021, conforme as condições a seguir.

Regime jurídico: Contratação direta por dispensa de licitação 
em razão do valor (art. 75, II, Lei 14.133/21).

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de revisão e implementação de melhorias 
nas legislações e demais normas locais que disciplinam a 
estrutura administrativa da Câmara Municipal de Jarinu, bem 
como do plano de carreira e vencimentos dos servidores, com 
elaboração de diagnósticos, propostas, minutas de projetos 
de lei e normas correlatas, reuniões técnicas e ajustes, 
conforme Termo de Referência do processo 140/2025.

Escopo Resumido

Estrutura administrativa: diagnóstico da situação atual; 
proposta de organograma e competências; ajustes 
normativos; compilação e minuta(s) de projeto(s) de lei/
norma(s) extralegal(is) correspondentes.

Plano de carreira e vencimentos: diagnóstico; critérios de 
evolução funcional horizontal e vertical com impactos; 
compilação e minuta(s) de projeto(s) de lei/norma(s) 
extralegal(is) correspondentes.

Prazo de execução e vigência

Execução: até 4 meses, conforme cronograma de etapas 
previsto no TR.

Vigência contratual: 12 meses, contados da Ordem de 
Início, prorrogável mediante justificativa, para conclusão e 
eventuais ajustes finais, conforme TR.

Entregas e reuniões

Entregas por etapas com relatórios mensais; reuniões com 
gestores/servidores em marcos de diagnóstico, propostas 
e minutas; ajustes decorrentes das apresentações, tudo 
conforme TR.

Pagamento

Pagamentos por etapa concluída e aprovada, conforme 
cronograma financeiro do TR, com percentuais distribuídos 
entre as 16 etapas, totalizando 100% do valor contratado.

Critério de seleção

Julgamento pela proposta economicamente mais vantajosa 
para a Administração, considerando a aderência ao Termo de 
Referência e o menor preço global, observado o atendimento 
das condições de habilitação e a capacidade técnica exigida.

Há necessidade de apresentação de organização técnica e 
administrativa que comprovem a condição de habilitada a 
cumprir com eficiência os trabalhos apresentados.

Habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, na 
forma da Lei 14.133/21.

Propostas

Conteúdo:

a) Proposta comercial com preço global para execução 
integral do objeto.

b) Proposta técnica descritiva de metodologia, equipe, 
cronograma de execução e matriz de entregas, demonstrando 
atendimento a todos os itens do TR.

Validade: mínimo de 90 dias.

Forma de envio: exclusivamente por e-mail camara@
camarajarinu.sp.gov.br;

Prazo Limite: Segunda-feira, dia 27 de outubro de 2025 até 
o meio-dia.

Esclarecimentos

Pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até 1 dia 
útil antes do término do prazo de propostas para o e‑mail 
acima, com identificação do proponente.

Local de publicação

Sítio oficial: www.camarajarinu.sp.gov.br, Página de Editais.

Contatos: (11) 4016‑4649 – camara@camarajarinu.sp.gov.br.

Jarinu/SP, 20 de outubro de 2025.

Rogério Pereira de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu
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